
PODER JUDICIÁRIO DO RIO GRANDE DO NORTE
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Av.  Amintas Barros, nº 2957 – Lagoa Nova – Natal/RN – CEP: 59063-350
Telefone: (084) 3215-4531/2810 – E-mail:   corregedoria@tjrn.jus.br  

PROVIMENTO Nº 057, 22 DE JUNHO DE 2010.

O  CORREGEDOR  GERAL  DA  JUSTIÇA,  no  uso  de  suas 
atribuições legais, e, ainda,

CONSIDERANDO o disposto  no  artigo  121  da  Lei  de  Registros 
Públicos,  que  estabelece  que  para  o  registro  da  pessoa  jurídica  devem  ser 
apresentadas duas vias do estatuto, compromisso ou contrato;

CONSIDERANDO que o mesmo dispositivo legal não faz qualquer 
menção à condição de originalidade de ambas as vias;

CONSIDERANDO que vem se destacando a prática de exigências 
indevidas  por  parte  de  alguns  titulares  de  Ofícios  de  Notas  quanto  à 
documentação a ser apresentada para fins de registro de pessoas jurídicas;

CONSIDERANDO ainda  a  necessidade  de  padronização  de 
procedimentos  quanto  ao  processamento  do  pedido  de  registro  de  atos 
constitutivos de pessoas jurídicas;

RESOLVE:

Art. 1º  O Título VI DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
do Código de Normas, passa a ter a seguinte redação:

“Título IV – Registro Civil das Pessoas Jurídicas

Capítulo I – Livros e sua Escrituração

Art.  421.  No  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  haverá  os 
seguintes livros:
I – Livro de Protocolo;
II – Livro A, com trezentas folhas; e
III – Livro B, com cento e cinquenta folhas.

Art. 422. O Livro de Protocolo servirá para o lançamento de todos os 
requerimentos, documentos, papéis e títulos ingressados, que digam 
respeito a atos de registro ou averbação.

Art. 422a. Para o Livro de Protocolo poderá ser adotado o sistema 
de folhas soltas, encadernando-se ao atingir trezentas folhas.
§ 1º A natureza formal do documento ou título poderá ser indicada 
abreviadamente.
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§ 2º A coluna destinada ao lançamento do dia e mês poderá ser 
substituída por termo de encerramento diário.
§ 3º O número de ordem começará de um e seguirá ao infinito, sem 
interrupção.

Art. 422b. O Livro de Protocolo conterá:
I – número de ordem;
II – dia e mês;
III  –  natureza  do  título  e  qualidade  do  lançamento  (integral, 
resumido, penhor etc.);
IV – nome do apresentante; e
V – anotações e averbações.
Parágrafo  único.  Em seguida  ao  registro,  far-se-á  referência  ao 
número da folha em que foi lançado, mencionando-se, também, o 
número e folha de outros livros em que houver  qualquer nota ou 
declaração concernente ao mesmo ato.

Art. 422c. No registro ou averbação deverá ser indicado o número e 
a data do protocolo.

Art. 423. No Livro A serão inscritos:
I – os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou compromissos 
das sociedades civis, religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, 
bem como o das fundações e das associações de utilidade pública;e
II – as sociedades civis que revestirem as formas estabelecidas nas 
leis comerciais, salvo as anônimas.

Art.  424.  No Livro B serão matriculadas as oficinas impressoras, 
jornais, periódicos, empresas de radiodifusão e agências de notícias.

Art. 425. Todos os exemplares de contratos, de atos, de estatuto e 
de  publicações,  registrados  ou  averbados,  serão  arquivados  e 
encadernados  por  períodos  certos  (mês,  bimestre,  trimestre, 
semestre, ano), acompanhados de índice que facilite a busca e o 
exame.
Parágrafo único. Os índices serão feitos pela ordem cronológica e 
alfabética  de  todos  os  registros,  averbações  e  arquivamentos, 
indicando as partes,  os intervenientes e os cônjuges,  facultado o 
sistema de fichas ou informatizado.

Art.  425a.  Sem prejuízo das atribuições da Secretaria da Receita 
Federal, os oficiais poderão registrar e autenticar os livros contábeis 
obrigatórios das sociedades civis, ou as fichas que os substituírem, 
cujos atos constitutivos estejam registrados na própria serventia.
§ 1º A autenticação de novo livro será feita mediante a exibição do 
livro ou registro anterior a ser encerrado.
§ 2º Os partidos políticos farão prova de sua constituição por meio 
de certidão expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande 
do Norte  ou pelas  respectivas  Zonas Eleitorais,  da qual  constará 
informações acerca do prazo de vigência, do nome dos dirigentes e 
do âmbito de atuação da agremiação partidária.

2



§ 3º A certidão a que se refere o parágrafo anterior terá validade 
perante  o  competente  ofício  registrador  se  apresentada no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da data de sua expedição.

Art. 425b. Os livros apresentados para registro e autenticação serão 
registrados  em  livro  a  ser  aberto  para  tal  fim,  por  meio  da 
reprodução integral dos termos de abertura e encerramento.

Capítulo II – Registro

Art.  426.  Quando  o  funcionamento  da  sociedade  depender  de 
aprovação da autoridade, sem esta não poderá ser feito o registro.

Art.  426a.  O  registro  de  atos  constitutivos  ou  de  alteração  de 
sociedade,  cujo objeto  envolva atividade privativa de profissionais 
habilitados pelos respectivos conselhos de fiscalização de profissões 
regulamentadas,  não  será  feito  sem  a  prévia  comprovação  da 
referida  qualificação  e  apresentação  da  certidão  de  regularidade 
profissional atualizada.
Parágrafo  único.  É  proibido  o  registro  de  sociedade  que inclua, 
entre  outras finalidades,  a  atividade de advocacia (Lei  Federal  n. 
8.906/94, art. 16, § 3o).

Art.  426b.  Não  poderão  ser  registrados  os  atos  constitutivos  de 
pessoas jurídicas, quando o seu objeto ou circunstâncias relevantes 
indiquem destino  ou  atividades  ilícitos,  ou  contrários,  nocivos  ou 
perigosos ao bem público, à segurança do Estado e da coletividade, 
à ordem pública ou social, à moral e aos bons costumes, bem assim 
quando, na mesma comarca, já existir  registro de pessoa jurídica 
com a mesma denominação.
Parágrafo único. Ocorrendo algum desses motivos, o registrador, 
de ofício ou por provocação de qualquer autoridade, sobrestará o 
processo de registro e suscitará dúvida para o juiz, observando, no 
que couber, o disposto no art. 198 da Lei dos Registros Públicos.

Art.  426c.  Não  se  fará  o  registro  de  organizações  não 
governamentais que incluam ou reproduzam, em sua composição, 
siglas ou denominações de órgãos públicos da administração direta 
e de organismos nacionais e internacionais.

Art. 426d. É vedado, na mesma comarca, o registro de sociedades, 
associações e fundações com a mesma denominação.

Art. 426e. O registro das sociedades, fundações e partidos políticos 
será feito mediante requerimento do representante legal da pessoa 
jurídica, com firma reconhecida por autenticidade.
§  1º Os  atos  e  contratos  constitutivos  de  pessoas  jurídicas, 
ressalvadas as microempresas e empresas de pequeno porte, sob 
pena de nulidade, somente podem ser admitidos a registro quando 
visados por advogados.
§ 2º A exigência de visto de advogado estende-se às emendas ou 
reformas dos atos constitutivos e estatutos das sociedades civis.
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Art. 426f. O registro das sociedades, fundações e partidos políticos 
consistirá na declaração, feita em livro, pelo oficial, do número de 
ordem, da data da apresentação e da espécie do ato constitutivo, 
com as seguintes indicações:
I – denominação, fundo social  (patrimônio), quando houver, fins e 
sede  da  associação  ou  fundação,  com  endereço  completo,  bem 
como tempo de sua duração;
II – modo por que se administra e representa a sociedade, ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente;
III  – se o estatuto, o contrato ou o compromisso é reformável, no 
tocante à administração, e de que modo;
IV – se  os membros respondem ou não,  subsidiariamente,  pelas 
obrigações sociais;
V – condições de extinção da pessoa jurídica e nesse caso o destino 
do seu patrimônio;
VI  –  nomes  dos  fundadores  ou  instituidores  e  dos  membros  da 
diretoria,  provisória  ou definitiva,  com indicação da nacionalidade, 
estado civil e profissão de cada um, bem como nome e residência 
do apresentante dos exemplares; e
VII – nome e número da OAB do advogado que visou o contrato 
constitutivo de pessoa jurídica.
§ 1º Para o registro dos partidos políticos, serão obedecidos, além 
dos requisitos deste artigo, os estabelecidos em lei específica.
§  2º Tratando-se  de  sociedade  simples,  deverá  ser  observado  o 
disposto nos arts. 997 a 1.000 do Código Civil.

Art. 426g. Para o registro serão apresentadas duas vias do estatuto, 
compromisso ou contrato, uma das quais, obrigatoriamente, original, 
admitindo-se a outra via por meio de cópia devidamente autenticada, 
pelas quais  far-se-á o registro  mediante petição do representante 
legal da sociedade, lançando o oficial, nas duas vias, a competente 
certidão  do  registro,  com o  respectivo  número  de  ordem,  livro  e 
folha.  A  via  original  será  entregue  ao  representante  e  a  outra 
arquivada em cartório, rubricando o oficial as folhas em que estiver 
impresso o contrato, compromisso ou estatuto.

Art.  426h.  Todos  os  documentos  que  instruírem  averbações 
posteriores deverão ser arquivados nos autos que deram origem ao 
registro,  com a  respectiva  certidão  do  ato  realizado.  Se  não  for 
possível,  deverão  reportar-se  obrigatoriamente  àqueles,  com 
referências recíprocas.
Parágrafo único. O registrador poderá, por conveniência do serviço, 
registrar  a  alteração  e  averbá-la  no  registro  originário.  Todavia, 
somente poderá cobrar do interessado os emolumentos relativos à 
averbação.

Art.  426i.  O  registro  e  averbações  dos  atos  constitutivos  e 
alterações das fundações, somente se fará com a aprovação prévia 
do Ministério Público.

Art.  426j.  É  vedado  o  registro  ou  averbação  de  quaisquer  atos 
relativos  a  pessoas  jurídicas  se  seus  atos  constitutivos  não 
estiverem registrados na mesma serventia.
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Capítulo III – Registro de Jornais, Oficinas Impressoras, 
Empresas de Radiodifusão e Agências de Notícias

Art 426k. Serão matriculados:
I – os jornais e demais publicações periódicas;
II – as oficinas impressoras de quaisquer natureza, pertencentes a 
pessoas naturais ou jurídicas;
III  –  as  empresas  de  radiodifusão  que  mantenham  serviços  de 
notícias, reportagens, comentários, debates e entrevistas; e
IV  –  as  empresas  que  tenham  por  objeto  o  agenciamento  de 
notícias.

Art.  426l.  O  pedido  de  matrícula  conterá  as  informações  e  será 
instruído com os seguintes documentos:
I – no caso de jornais ou outras publicações periódicas:
a) título do jornal ou periódico, sede da redação, administração e 
oficinas impressoras, esclarecendo, quanto a estas, se são próprias 
ou  de  terceiros,  e  indicando,  neste  caso,  os  respectivos 
proprietários;
b) nome, idade, residência e prova da nacionalidade do diretor ou 
redator-chefe;
c)  nome,  idade,  residência  e  prova  da  nacionalidade  do 
proprietário;e
d)  se  propriedade  de  pessoa  jurídica,  exemplar  do  respectivo 
estatuto ou contrato  social  e  nome,  idade,  residência  e  prova de 
nacionalidade dos diretores, gerentes e sócios da pessoa jurídica 
proprietária.
II – nos casos de oficinas impressoras:
a)  nome,  nacionalidade,  idade  e  residência  do  gerente  e  do 
proprietário, se pessoa natural;
b) sede da administração, lugar, rua e número onde funcionam as 
oficinas e denominação destas; e
c) exemplar do contrato ou estatuto social, se pertencentes a pessoa 
jurídica.
III – no caso de empresas de radiodifusão:
a) designação da emissora, sede de sua administração e local das 
instalações do estúdio;e
b) nome, idade, residência e prova de nacionalidade do diretor ou 
redator-chefe responsável pelos serviços de notícias,  reportagens, 
comentários, debates e entrevistas.
IV – no caso de empresas noticiosas:
a)  nome,  nacionalidade,  idade  e  residência  do  gerente  e  do 
proprietário, se pessoa natural;
b) sede da administração; e
c) exemplar do contrato ou estatuto social, se pessoa jurídica.
§ 1º As alterações em qualquer dessas declarações ou documentos 
deverão ser averbadas na matrícula, no prazo de oito dias.
§ 2º A cada declaração a  ser  averbada deverá  corresponder  um 
requerimento.

Art.  426m.  O  processo  de  matrícula  será  o  mesmo  do  registro 
prescrito para as associações, sociedades e fundações."
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Art. 2º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Natal, 22 de junho de 2010.

Desembargador João Rebouças
Corregedor Geral da Justiça

PROVIMENTO DISPONIBILIZADO NO DJE DE 24.06.2010
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